
O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais que
ihe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, inciso XXX da Reginrento lnterno da Câmara
Municipal de Sobral e o Art, 72 inrlso it da lei ürgânica do IVunicípio, CONCTDE:

Gratificaçâa pÕr Atividade Acinrinistrativa 4 iGÂ44i, ao{a) servidoria} CLTYRTON

ROBSGN PAIVA VASCONCELOS, prevista em Lei Municipai ns 2588, de 30 de abril
de 2ü25, publicada em 3O de ahrii de 2025, com efeitos retroativos à ü2 de rnaio
..lo lftf rl
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DA CÂhdARA iVIUNICiFAL Dí de 2025.
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Anexo: Gerardo Cristins MeÍHees -
Plenária: Praça Oum Jerônimo, SiN - tentra - CEP: 62.010-390
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